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Data da 
Apresentação: 

29/06/2012 

 

Ementa: Rejeita o ato que declara perempta a concessão outorgada à 
Rádio Jaguariaíva Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média no Município de Jaguariaíva, Estado do 
Paraná. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 - 
CCJR) 

 

Texto 
Despacho: 

Com fundamento no Parecer n. 9/1990, da CCJC, revejo o 

despacho de distribuição do Projeto de Decreto Legislativo n. 

588/2012, para reconhecer a natureza conclusiva de sua 

apreciação pelas Comissões e a subsistência dos atos 

praticados no curso de sua tramitação, com as consequências 

próprias à apreciação conclusiva. Por conseguinte, declaro 

aberto o prazo para apresentação de recurso, nos termos do § 

1º do art. 58 e do § 2º do art. 132 do RICD. Publique-se. 

 

[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PDC N. 588/2012: à CCJC 
(art. 54 do RICD) - Proposição sujeita à apreciação conclusiva 
pelas Comissões (Parecer 9/1990 - CCJC). Regime de 
tramitação: art. 223 da CF.] 

 

Matérias 
sujeitas a 
normas 
especiais: 

Art. 223 - CF 
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